
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 05/2024, 

DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 

Concede título de Cidadania Honorária 

Santa-ritense e contém outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) decreta: 

Art. 1.2  Fica concedido o título de Cidadania Honorária Santa-ritense à 
senhora Ana Emília Ribeiro. 

§ 1.2  O título a que alude o caput deste artigo será entregue em reunião da 
Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí. 

§ 2.2  Fica o Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí 

autorizado a determinar a confecção do diploma de Cidadão Honorário Santa-
ritense. 

Art. 2.2  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 17 de outubro de 2024. 

Vereador Ca 	nrique 	galhães 
Vice-presidente da Câmara Municipal .e anta Rita do Sapucaí 

Vereador Eduar,  o Hen 	Capistrano Cunha Júnior (Duzinho) 
Presidente 	Câmar 	unicipal de Santa Rita do Sapucaí 

9  Praça Expedicionário Maurício Adami, n2  22, Bairro Eletrônica, Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000 

tss,  (35) 3471-1871 /  (35) 3471-1004 
	

contato@camarasrs.mg.govor 	 www.santaritadosapucai.mg.ieg.br  



kap  (35) 34714871 / (35) 34714004 

9  Praça Expedicionário Maurício Adami, n2  22, Bairro Eletrônica, Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000 

contato@carnarasrs.mg.gov.br  www.santaritadosapucai.mg.leg.br  

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhores vereadores, 

Este projeto de decreto legislativo tem o propósito de conceder à senhora 

Ana Emília Ribeiro o título de Cidadania Honorária Santa-ritense. 

Ana Emília Ribeiro nasceu em 23 de agosto de 1966, na cidade de Guaxupé, 

Minas Gerais. Filha de Dalva Therezinha Seravoni Ribeiro e Francisco Ribeiro, 

desde cedo mostrou uma personalidade forte e dedicada, características que 

definiriam sua trajetória pessoal e profissional. Ana Emília construiu uma linda 

família ao lado de Beto lemini, com quem teve três filhos: Ana Elisa, Marina e 
Henrique. 

Graduada em Educação Física, Ana Emília dedicou sua vida à educação, 

acreditando no poder transformador do ensino. Em 2002, tomou posse como 

professora efetiva na Escola Estadual Doutor Luiz Pinto de Almeida, onde passou 

a atuar nas turmas dos anos finais do Ensino Fundamental II. Seu compromisso e 

zelo pela educação a levaram, posteriormente, ao cargo de Vice-Diretora, no qual 

ela continua a contribuir de forma significativa para o desenvolvimento da 
comunidade escolar. 

Com um olhar atento para as necessidades da escola e dos alunos, Ana 

Emília sempre se destacou pela sua capacidade de promover melhorias. Uma de 

suas realizações mais notáveis foi a campanha para a instalação do primeiro 

telefone fixo na Escola Luiz Pinto, uma conquista que simboliza sua proatividade e 

seu desejo de fazer a diferença. Além disso, organizou uma campanha para o 

cimentamento do pátio da escola, criando um ambiente mais seguro e acolhedor 
para os estudantes. 

Atualmente, além de suas funções na Escola Estadual, Ana Emília também 

é professora efetiva nos anos iniciais da Escola Municipal, onde continua a iluminar 

os caminhos de seus alunos com sua paixão e dedicação ao ensino. Sua jornada 

como educadora é marcada pelo compromisso com a formação de cidadãos 

conscientes e preparados para o futuro. 

Ana Emília é uma inspiração para todos que têm o privilégio de trabalhar ao 

seu lado. Sua dedicação vai além das paredes da sala de aula, impactando 

profundamente a vida dos estudantes e colegas. Com  um coração generoso e uma 
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visão de futuro, ela construiu um legado de amor à educação que jamais será 
esquecido em Santa Rita do Sapucaí. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 17 de outubro de 2024. 

Vereador Car os 
	

Magalhães 
Vice-presidente da Câmara M 	•al de Santa Rita do Sapucaí 

- - 
Vereador Ed ardo 	rique Capistrano Cunha Júnior (Duzinho) 

Preside e da o mara Municipal de Santa Rita do Sapucaí 
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Relator 
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COMISSÃO ESPECIAL 

PARECER N°.: 055/2024— PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  05/2024 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 22/10/2024 

RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo n2  05/2024, que concede o Título de 

Cidadania Honorária Santa-ritense à professora Ana Emília Ribeiro, reconhecendo sua 

dedicação à educação e seu impacto positivo na comunidade escolar de Santa Rita do 

Sapucaí. O projeto destaca sua trajetória como professora e vice-diretora, suas 

iniciativas em prol da infraestrutura escolar e seu compromisso com a formação dos 

alunos. A homenagem visa reconhecer a influência de Ana Emília na educação local e 

seu exemplo de dedicação e proatividade. 

VOTO DO RELATOR DA COMISSÃO 

"Apresento parecer favorável à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ng 

05/2024, que propõe conceder o Título de Cidadania Honorária à professora Ana Emília 

Ribeiro. A homenagem é justa e meritória, considerando sua notável contribuição ao 

desenvolvimento educacional de Santa Rita do Sapucaí. A trajetória da homenageada 

demonstra dedicação, empenho e um compromisso com a melhoria da educação local. 

A aprovação do projeto valoriza o reconhecimento de pessoas que fazem a diferença 

na nossa comunidade, reforçando os laços de respeito e gratidão". 
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VOTO CONJUNTO DA PRESIDENTE E DO VOGAL DA COMISSÃO 

"Acompanhamos integralmente o voto do Relator em relação ao Projeto de Decreto 

Legislativo n2  05/2024, e recomendamos a sua aprovação pelo Plenário desta Casa 

Legislativa". 

Prof. Fabiana Santos Salgado 

Presidente 

Pr. Flávio de Castro Barbosa 

Voga I 
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